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ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PORTARIA N° 34, DE 03 DE JULHO DE 2023 

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO REGIMENTO 
INTERNO DO COMITÊ MUNICIPAL DE GESTÃO 
INTERSETORIAL DAS POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A 
PRIMEIRA INFÂNCIA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUCAMBO, FRANCISCO DAS CHAGAS PARENTE 
AGUIAR, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da 
Constituição, e considerando a Lei n°  13.257, de 8 de março de 2016, que dispõe sobre as 
políticas públicas para a primeira infância, resolve: 

Art. 1"— Fica aprovado o Regimento Interno do Comitê Municipal de Gestão Intersetorial das 
Políticas Públicas para a Primeira Infância, que dispõe sobre as suas normas de 
funcionamento. 

CAPÍTULO 1 

DA ESTRUTURA E ATRIBUIÇÕES DO COMITÊ GESTOR 

Art. 20  — O Comitê Municipal de Gestão Intersetorial das Políticas Públicas para a Primeira 
Infância é composto por representantes, titulares e suplentes, dos seguintes órgãos: 

1— Secretaria Municipal de Assistência Social; 

II — Secretaria Municipal de Educação; 

III— Secretaria Municipal de Saúde; 	 - 

IV— Conselho Tutelar; 

V— Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

VI— Pai/Mãe 

§ 10 — Os membros do Comitê Gestor serão indicados pelo titular do órgão de origem e 
designados em ato do Gabinete do Prefeito. 

§ 20  — A Secretaria-Exeputiva do Comitê Gestor será exercida pela Secretaria do Trabalho e 
Assistência Social, que prestará o apoio administrativo e disponibilizará os meios 
necessários à execução de suas atividades. 
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PARÁGRAFO ÚNICO, O Pleno poderá instituir Grupos Técnicos para auxiliar na execução 
de suas competências, conforme registrado em ata. 

CAPITULO II 

DO FUNCIONAMENTO DO PLENO 

Art, 61  - O pleno do comitê gestor se reunirá ordinariamente trimestralmente, com a presença 
de, pelo menos, cinquenta por cento de seus membros. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Os membros do comitê gestor serão convocados a participar das 
reuniões do pleno com, no mínimo, cinco dias de antecedência. 

Art. 7°— A pauta das reuniões do Pleno será proposta pela Secretaria-Executiva. 

Parágrafo único. As propostas de pauta poderão ser encaminhadas pelos membros do 
Comitê à Secretaria-Executiva até cinco dias antes da data da reunião. 

Art. 80  - No início dos trabalhos, o Pleno deverá: 

- aprovar a ata da reunião anterior; e 

II 	- deliberar sobre os pedidos de aditamento de pauta. 

Art. 90  - Esgotada a pauta, a Secretaria-Executiva declarará encerrada a reunião e ficará 
responsável pelos encaminhamentos. Parágrafo único. As atas das reuniões serão 
encaminhadas pela Secretaria-Executiva, por meio eletrônico, aos membros do Comitê. 

CAPITULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 10 - As dúvidas e os casos omissos deste regimento serão recepcionados pela 
secretaria- executiva e submetidos à deliberação do pleno. 

Art. 11 - Esta Podaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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